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Relatório:

Este projeto de lei busca a

==HS=Í=S
projeto é extremamente necessária para o fortalecimento das ações

autorldP ® oportunizará ao Município, em conjunto com a sociedade civil
utoridades policiais

e
, um eficaz labor no combate às práticas Ilícitas.
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 as

Fundamentação:

Com relação à competência legislativa sobre
pode ser extraída do ,

assuntos de interesse local.

Não necKstando da estimativa do impacto orçamentários-financeito,  tendo em vista oue o
projeto de lei nao cria de imediato nenhuma despesa. ^

^ matéria, entende-se que a competência municipal
t  30, I, da Constituição Federal, que autoriza o Município a  legislar sobre

Opinião:

Diante do exposto é pela viabilidade da tramitação do Projeto de Lei.

Relator

Voto do Presidente; Aprova o Parecer

Ver. Francij

Presidente
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